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RESUMO

Este ensaio acadêmico, de caráter documental, insere-se nos estudos que vêm 
sendo realizados no âmbito do Mestrado em Diversidade Cultural e Inclusão Social. 
A pesquisa investiga, por meio da metodologia educação comparada (FERREIRA, 
2008), a função social das escolas de educação infantil nas camadas populares, no 
Brasil e em Portugal, durante a Pandemia da covid-19. Aqui, busca-se compreender 
as adequações realizadas em legislações e normativas educacionais para a edu-
cação infantil durante esse período. Entre os resultados, tem-se que, enquanto em 
Portugal, por meio do seu governo central, as escolas foram amparadas com su-
porte legal, ágil e objetivo, no Brasil, foram especialmente os estados e municípios 
que, na ausência de orientação nacional, buscaram suprir os desacertos do go-
verno federal.
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EARLY CHILDHOOD EDUCATION DURING THE COVID-19 
PANDEMIC PERIOD IN BRAZIL AND PORTUGAL: 

ADJUSTEMENTS TO THE EDUCATIONAL LEGISLATIONS AND REGULATIONS

ABSTRACT

This academic paper, of a documentary nature, is part of the studies that have been 
carried out in the [excluded for submission purposes] Master’s Program. This study 
investigates, through the comparative education methodology (FERREIRA, 2008), the 
social function of early childhood education schools in the lower classes, in Brazil and 
Portugal, during the covid-19 Pandemic. The study seeks to understand the adjustments 
made in the educational legislations and regulations for early childhood education 
during this period. Among the results, it was found that, while in Portugal, through its 
central government, schools were supported with legal, agile, and objective support, 
in Brazil, it was specially the states and cities that, in the absence of national guidance, 
sought to make up for the mistakes of the federal government.

Keywords: covid-19; early childhood education; educational legislation; Brazil; Portugal.

COVID-19 EN BRASIL Y EN PORTUGAL: ADECUACIONES A LAS 
LEGISLACIONES Y NORMATIVAS EDUCACIONALES

RESUMEN

Este ensayo académico, de carácter documental, se inserta a los estudios que vienen 
siendo realizados en el ámbito del Máster [  ]. El trabajo investiga, mediante la 
metodología de educación comparada (FERREIRA, 2008), la función social de las 
escuelas de educación infantil en las camadas populares, en Brasil y en Portugal, 
durante la Pandemia de covid-19. Aquí, se busca comprender las adecuaciones 
realizadas en legislaciones y normativas educacionales para la educación infantil 
durante ese período. Entre los resultados obtenidos se destaca que, mientras en 
Portugal, mediante su gobierno central, las escuelas fueron amparadas con soporte 
legal, ágil y objetivo, en Brasil, fueron especialmente los estados provinciales y los 
municipios que, por la ausencia de orientación nacional, buscaron compensar los 
desaciertos del gobierno federal.

Palabras clave: covid-19; educación infantil; legislaciones educacionales; 
Brasil; Portugal.

1  INTRODUÇÃO

A educação no Brasil, segundo a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), 
é um direito social de todos e de competência comum entre Estado e famílias. 
Compõe um sistema regulado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
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(LDBEN) de 1996, em que está inserida a educação infantil. Tendo passado por 
mudanças conceituais e práticas ao longo de sua trajetória histórica, a educação 
infantil no Brasil é considerada a primeira etapa da educação escolar, abrangendo 
as crianças de zero até os 5 anos e 11 meses, sendo a matrícula obrigatória a partir 
dos 4 anos. De acordo com art. 29 da LDBEN, essa etapa de escolarização tem por 
finalidade “[...] o desenvolvimento da criança até seis anos de idade em seus as-
pectos físicos, psicológicos, intelectual e social, complementando a ação da fa-
mília e da comunidade.” (BRASIL, 1996). 

Em Portugal, a Lei de Bases do Sistema Educativo – Lei n.º 46/86, no seu art. 
2.º – define que todos os portugueses têm direito à educação e à cultura, cuja fi-
nalidade é a justa e efetiva igualdade de oportunidades no acesso e sucesso es-
colar (PORTUGAL, 1986). Tal qual definido na Constituição vigente, todas as 
crianças portuguesas têm direito a frequentar as instituições de Educação de 
Infância, que se dividem em dois contextos, quais sejam: o de Creche, que, tute-
lado pelo Ministério do Trabalho e Segurança Social, abrange as crianças com 
idades entre 0 e 3 anos; e o da Educação Pré-escolar, que, tutelado pelo Ministério 
da Educação, abrange as crianças entre os 3 e os 6 anos de idade. Cabe considerar 
que, embora a oferta seja obrigação do Estado, em Portugal, é opcional para a fa-
mília a realização da matrícula. A Lei-Quadro da Educação Pré-escolar portuguesa 
(Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro) estabelece que

[...] a educação pré-escolar como a primeira etapa da educação básica 
no processo de educação ao longo da vida, sendo complementar da 
ação educativa da família, com a qual deve estabelecer estreita coo-
peração, favorecendo a formação e o desenvolvimento equilibrado da 
criança, tendo em vista a sua plena inserção na sociedade como ser 
autónomo, livre e solidário. (PORTUGAL, 1997, p. 670).

Tanto no Brasil quanto em Portugal, desde os anos 1990, é dever do Estado 
ofertar uma educação gratuita e que atenda às necessidades dos seus cidadãos. No 
caso das crianças, objetiva-se o seu pleno desenvolvimento, considerando-as en-
quanto sujeitos em condição peculiar de desenvolvimento e aprendizagem. Nesse 
sentido, a educação infantil, além de direito fundamental, no caso dos menos pri-
vilegiados, constitui-se em locus privilegiado de formação integral e apoio às ne-
cessidades básicas. Embora, desde 2016, a abertura de novas escolas de educação 
infantil no Brasil tenha sofrido o impacto dos limites de financiamento público na 
educação, com a nova legislação, houve um crescimento da oferta de educação 
infantil, melhorando os indicadores de acesso, em ambos os países.

No ano de 2020, contudo, o cenário mundial alterou-se profundamente. A 
chegada da covid-19 gerou uma crise sanitária global, classificada como pandemia 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS). Os países precisaram, em emergência, 
adotar lockdowns, a fim de que o vírus pudesse ser contido por meio da limitação 
de circulação das pessoas.  Com o afastamento social, a escola foi uma das insti-
tuições que não ficou imune às decisões governamentais e logo precisou inter-
romper as aulas no modelo presencial. Nesse contexto, os governantes tiveram 
que buscar meios para que a educação pudesse continuar ocorrendo, operando em 
outras modalidades. 
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Assim sendo, legislações e normativas educacionais precisaram ser revi-
sadas, adaptadas e, até mesmo, criadas para fazer frente ao contexto pandêmico. 
Necessitava-se definir estratégias para enfrentar o fechamento das escolas, evi-
tando que os estudantes ficassem completamente desamparados. O que, a prin-
cípio, parecia ser uma intervenção de curto prazo, embora emergencial e em nível 
global, passou a fazer parte da vida dos cidadãos, perseverando até os dias atuais. 

É com base nesse contexto que o presente ensaio acadêmico, de tipo docu-
mental (GIL, 2002), busca compreender, por meio da metodologia educação com-
parada (FERREIRA, 2008), de que modo Brasil e Portugal adequaram suas legisla-
ções e normativas da educação infantil no enfrentamento da Pandemia da covid-19. 
O ensaio está organizado de modo a apresentar, inicialmente, a metodologia da 
pesquisa e o recorte da investigação em curso. Seguem descrições referentes às 
legislações para educação remota no Brasil e em Portugal, uma reflexão sobre o 
que é possível evidenciar pelo viés da comparação e as implicações para a edu-
cação infantil no período pandêmico. Por fim, apresentam-se algumas considera-
ções de finalização e as referências. 

2  METODOLOGIA

A investigação, no âmbito do Mestrado do Programa de Pós-Graduação em 
Diversidade Cultural e Inclusão Social, tem cunho qualitativo (PRODANOV; FREITAS, 
2013), caráter documental (GIL, 2002) e metodologia de tipo educação comparada 
(FERREIRA, 2008), envolvendo dois países, a saber, Brasil e Portugal. Ainda em fase 
inicial, ocorre sob a orientação e coorientação das professoras doutoras Dinora 
Tereza Zucchetti (Brasil) e Maria Antónia Belchior Ferreira Barreto (Portugal), res-
pectivamente, e investiga a função social das escolas de educação infantil nas ca-
madas populares nos dois países durante o período da Pandemia da covid-19. O 
estudo considera como campo empírico duas escolas públicas de educação in-
fantil, uma na cidade de São Leopoldo, no Rio Grande do Sul, Brasil, outra em 
Leiria, Portugal, e tem como sujeitos educadores e familiares das crianças de 
ambas as escolas. 

Este ensaio acadêmico, a exemplo da pesquisa de Mestrado, é elaborado por 
meio da educação comparada, considerando o entendimento de que essa metodo-
logia, como afirma Nóvoa (2017, p. 21), é capaz de “[...] abrir problemáticas, sem 
se reduzir às métricas [devendo] promover abordagens científicas que favoreçam 
uma apropriação do conhecimento [...]”, muito distante da emissão de juízo de 
valor a partir dos procedimentos realizados para cada um dos países, mas bus-
cando contribuir com debates sobre a temática. 

 O ensaio busca compreender as adequações realizadas nas legislações e 
normativas educacionais para a educação, em especial, a infantil, nos dois países, 
no período da Pandemia. Destacam-se, entre outras, no âmbito de Portugal, o 
Decreto do Presidente da República n.º 10-A/2020, de 13 de março de 2020 
(PORTUGAL, 2020a), o Decreto do Presidente da República n.º 17-A/2020, de 2 de 
abril de 2020 (PORTUGAL, 2020b), o Decreto do Presidente da República n.º 10-
B/2021, de 4 de fevereiro de 2021 (PORTUGAL, 2021a), e o Decreto do Presidente 
da República n.º 11-A/2021, de 11 de fevereiro de 2021 (PORTUGAL, 2021b). No 
Brasil, entre  as legislações em nível federal que vigoraram para o período, desta-
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cam-se a Medida Provisória n.º 934, de 1.º de abril de 2020 (BRASIL, 2020a), o 
Parecer CNE/CP n.º 9/2020, de 8 de junho de 2020 (BRASIL, 2020b), o Parecer CNE/
CP n.º 11/2020, de 7 de julho de 2020 (BRASIL, 2020c), a Resolução n.º 2, de 10 de 
dezembro de 2020 (BRASIL, 2020d), e, por fim, a  Resolução CNE/CP n.º 2, de 5 de 
agosto de 2021 (BRASIL, 2021a). 

3  AS LEGISLAÇÕES EDUCACIONAIS NO BRASIL E EM PORTUGAL NO        
    ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS

Mediante a situação atípica provocada pela covid-19, os governos dos países 
ao redor do mundo tiveram que buscar rápidas soluções para a redução da circu-
lação das pessoas e, consequentemente, do vírus, considerando que

[...] a pandemia de Covid-19, causada pelo vírus SARS-CoV-2 ou Novo 
Coronavírus, vem produzindo repercussões não apenas de ordem 
biomédica e epidemiológica em escala global, mas também repercus-
sões e impactos sociais, econômicos, políticos, culturais e históricos 
sem precedentes na história recente das epidemias. (FIOCRUZ, 2020). 

No campo da educação, as atividades presenciais nas escolas brasileiras 
foram suspensas a partir do mês de março de 2020, embasadas no Decreto 
Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020 (BRASIL, 2020e), que declarou estado 
de calamidade pública em todo o território brasileiro. Para dar continuidade ao 
processo educacional, foi adotada a educação remota, entre os meses de abril 
e maio. A Medida Provisória n.º 934, de 1.º de abril de 2020, enfatizou, no seu 
art. 1.º, que

O estabelecimento de ensino de educação básica fica dispensado, em 
caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância ao mínimo de 
dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto no inciso I 
do caput e no § 1.º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31 da Lei 
n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga 
horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observa-
das as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 
(BRASIL, 2020a, p. 1).

Ainda no mês de abril, foi estabelecido o Parecer CNE/CP n.º 05/2020, de 28 
de abril de 2020 (BRASIL, 2020f), especificando como o calendário escolar poderia 
ser reorganizado e os dias letivos contabilizados, bem como explicitando que os 
planos, mesmo remotos, deveriam estar embasados na Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O Parecer do Conselho Nacional de Educação (CNE) CNE/CP n.º 
9/2020, de 8 de junho de 2020 (BRASIL, 2020b),  reexaminou o Parecer n.º 5/2020 
(BRASIL, 2020f), avigorando o que já havia sido estabelecido e constando como 
alternativa as atividades remotas para contabilizar os dias letivos: “O desenvolvi-
mento do efetivo trabalho escolar por meio de atividades não presenciais é uma 
das alternativas para reduzir a reposição de carga horária presencial ao final da 
situação de emergência [...]” (BRASIL, 2020b, p. 9). Assim, foi possível ofertar aos 
alunos uma rotina de atividades escolares. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DLG 6-2020?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DLG 6-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394compilado.htm
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Posteriormente, em 7 de julho de 2020, foi aprovado o Parecer CNE/CP n.º 
11/2020 (BRASIL, 2020c), organizado com a colaboração do Ministério da Educação 
brasileiro e entidades nacionais de dirigentes educacionais e de conselhos de edu-
cação. Nesse documento, constavam as possíveis formas de retorno à presenciali-
dade, as medidas a serem garantidas, a autonomia das escolas, entre outras con-
siderações, como segue abaixo:

[...] considerar um conjunto de fatores que podem afetar o processo 
de aprendizagem remoto no período de isolamento da pandemia, tais 
como: as diferenças no aprendizado entre os alunos que têm maiores 
possibilidades de apoio dos pais; as desigualdades entre as diferentes 
redes e escolas de apoiar remotamente a aprendizagem de seus alu-
nos; as diferenças observadas entre os alunos de uma mesma escola 
em sua resiliência, motivação e habilidades para aprender de forma 
autônoma on-line ou off-line; as diferenças entre os sistemas de ensino 
em sua capacidade de implementar respostas educacionais eficazes; 
e as diferenças entre os alunos que têm acesso ou não à internet e/ou 
aqueles que não têm oportunidades de acesso às atividades síncronas 
ou assíncronas. Todos esses fatores podem ampliar as desigualdades 
educacionais existentes. (BRASIL, 2020c, p. 3).

Foi estabelecida, ainda, a Lei n.º 14.040, de 18 de agosto de 2020 (BRASIL, 
2020g), tratando das normas para serem adotadas no período de calamidade pú-
blica e da organização do calendário escolar para o momento pandêmico. Conforme 
essa legislação, os ambientes escolares poderiam adotar atividades que não 
fossem presenciais para cumprir parte da carga horária do ano letivo de 2020, 
numa nítida repetição de orientações já estabelecidas. Somente em 10 de de-
zembro de 2020, o CNE estabeleceu a Resolução CNE/CP de n.º 2, que traz orien-
tações permitindo alterações no cumprimento dos dias letivos e nos conteúdos a 
serem ministrados (BRASIL, 2020d). No seu artigo 3.º, inciso I, reforçava que o 
planejamento das atividades remotas deveria estar em consonância com a BNCC 
(BRASIL, 2017).

Na Educação Básica, ao processo educativo que visa ao atendimento 
dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos 
para cada etapa educacional, expressos nas competências previstas na 
BNCC e desdobradas nas propostas pedagógicas e nos currículos das 
instituições escolares ou redes de ensino, bem como nas pertinentes 
Diretrizes Curriculares e Operacionais Nacionais. (BRASIL, 2020d).

Ainda consoante a Resolução, ficou estabelecido que as escolas de educação 
infantil deveriam focar atividades lúdicas que abordassem as formas de prevenção 
da covid-19:

Art. 18. Para os sistemas de ensino e instituições escolares que desen-
volverem atividades não presenciais de Educação Infantil, é importante 
inserir, no processo pedagógico, materiais lúdicos e interativos com 
explicações sobre a Covid-19 e hábitos para a preservação da saúde, 
que possam reforçar comportamentos adequados ao contexto de pan-
demia em casa e no retorno à escola, com atendimento adequado dos 
protocolos dos órgãos de saúde e educação. (BRASIL, 2020d).

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.040-2020?OpenDocument
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Destaca-se que o contexto pandêmico atingiu todo o ano letivo de 2020, 
tendo seguimento no ano de 2021. Muitos foram os movimentos pela vacinação 
dos professores, entre eles, os dos governadores brasileiros, que buscaram li-
minares na justiça que permitissem iniciar a vacinação dos educadores. Porém, 
o Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, vetou as liminares, justifi-
cando que o Plano Nacional de Vacinação não seria alterado. Nele, os trabalha-
dores da educação, diferentemente dos da saúde, não eram considerados prio-
ritários, por não estarem na linha de frente no atendimento a portadores da 
doença. Nesse contexto, tardiamente começou a ser planejado o retorno das 
atividades escolares presenciais no País. 

Todavia, em fevereiro de 2021, mediante uma nova variante do corona-
vírus, denominada P.1, o Brasil enfrentou uma nova onda de infecção, que 
acabou gerando um novo colapso no sistema de saúde, e, por consequência, os 
espaços escolares permaneceram no ensino remoto. Mesmo as escolas pri-
vadas, que, no geral, haviam retornado à presencialidade, precisaram voltar à 
modalidade remota. O estado do Rio Grande do Sul, através do Decreto n.º 
55.771, de 26 de fevereiro de 2021 (RIO GRANDE DO SUL, 2021a), por exemplo, 
determinou a suspensão completa das atividades escolares presenciais. Em me-
ados do mês de julho de 2021, iniciou-se a vacinação dos profissionais da edu-
cação, e as escolas começaram a retornar a alguma normalidade. Nesse mesmo 
mês, foi estabelecido o Parecer CNE/CP n.º 6/2021, aprovado em 6 de julho de 
2021 (BRASIL, 2021b), constando as Diretrizes Nacionais orientadoras, com as 
medidas a serem implementadas, para que a educação pudesse ocorrer no for-
mato presencial.

Em Portugal, as atividades escolares presenciais também foram interrom-
pidas no mês de março de 2020, mas o Presidente da República, Sr. Marcelo Rebelo 
de Sousa, logo formulou o Decreto n.º 10-A/2020, em 13 de março de 2020 
(PORTUGAL, 2020a), com orientações às escolas para o enfrentamento à Pandemia. 

Com a continuidade da educação remota, foi necessária a renovação do 
Decreto, em 2 de abril de 2020 (PORTUGAL, 2020b). Isso se efetivou pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 17-A/2020:

[...] 4.º g) Liberdade de aprender e ensinar: podem ser impostas pelas 
autoridades públicas competentes, em qualquer nível de ensino dos 
setores público, particular e cooperativo, e do setor social e solidário, 
incluindo a educação pré-escolar e os ensinos básico, secundário e 
superior, as restrições necessárias para reduzir o risco de contágio 
e executar as medidas de prevenção e combate à epidemia, nomea-
damente a proibição ou limitação de aulas presenciais, o adiamento, 
alteração ou prolongamento de períodos letivos, o ajustamento de 
métodos de avaliação e a suspensão ou recalendarização de provas de 
exame. Deverá ser definido um plano faseado de reabertura com base 
em critérios objetivos e respeitando os desígnios de saúde pública, 
designadamente articulando com testagem, rastreamento e vacinação. 
(PORTUGAL, 2020b, p. 31).

Destaca-se, ainda, que, em Portugal, o governo preocupou-se em retornar, 
assim que possível, às atividades da educação pré-escolar no formato parcial, 
ocorrendo o retorno em maio de 2020. Com carga horária reduzida, intensificação 
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da higienização dos espaços, bem como aumento do quadro de funcionários, 
focou-se em atividades que pudessem ser realizadas ao ar livre, buscando-se um 
processo educacional que não prejudicasse em larga escala (FRUG, 2020).

Porém, quando, no mês de fevereiro de 2021, os casos de covid-19 tiveram 
aumento significativo, o País precisou, novamente, decretar lockdown e, assim, 
interromper as atividades presenciais, o que ocorreu por meio do Decreto-Lei n.º 
10-B/2021, de 4 de fevereiro de 2021 (PORTUGAL, 2021a). O governo português 
decretou que se mantivessem a funcionar os estabelecimentos educativos para os 
pais que, em situações especiais, necessitassem de um espaço educativo para 
deixar os filhos. Essa medida foi, sobretudo, pensada para famílias carenciadas e 
para os filhos de médicos, enfermeiros, bombeiros, policiais e de outros profissio-
nais da área hospitalar e de emergência. Posteriormente, foi aprovado o Decreto n.º 
11-A/2021, de 11 de fevereiro de 2021, destacando o que segue: “[...] 1º É renovada 
a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação de uma si-
tuação de calamidade pública.” (PORTUGAL, 2021b, p. 39), em complemento ao 
Decreto-Lei n.º 10-B/2021, de 4 de fevereiro de 2021, em que consta o seguinte:

Pese embora seja consensual que as escolas são locais seguros, não 
sendo focos privilegiados de propagação da doença Covid-19, o Go-
verno aprovou o Decreto n.º 3-C/2021, de 22 de janeiro, que alterou 
o Decreto n.º 3-A/2021, de 14 de janeiro, determinando a suspensão 
das atividades educativas e letivas dos estabelecimentos de ensino 
públicos, particulares e cooperativos e do setor social e solidário, de 
educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, a partir do dia 
22 de janeiro, e, posteriormente, através do Decreto n.º 3-D/2021, de 
29 de janeiro, a retoma dessas atividades, a partir do dia 8 de fevereiro, 
em regime não presencial. (PORTUGAL, 2021a, p. 9).

Entretanto, mediante a diminuição dos casos de covid-19 no mês de abril de 
2021, o governo português flexibilizou a abertura das escolas, e a educação pré-
-escolar voltou a ocorrer de forma presencial, mantendo todos os cuidados e pre-
venções necessárias para não ocorrer novas infecções, bem como uma nova proli-
feração do vírus. 

Observa-se que ambos os países, Brasil e Portugal, estabeleceram medidas 
para que o ensino e a aprendizagem pudessem continuar sendo ofertados em um 
formato remoto, trazendo variações nas legislações. Contudo, destaca-se que, em 
Portugal, houve uma organização governamental ágil e precisa com legislações 
condizentes com o período. Além de trazer documentos e recursos que auxi-
liassem os educadores nesse período, como a Nota de Abertura (PORTUGAL, 
2020c), em que se apresentaram diversas referências base para o período pandê-
mico. E, ainda mais, em fevereiro de 2021, o governo português apresentou os 
contributos para apoio e acompanhamento a distância na Educação Pré-Escolar 
(PORTUGAL, 2021c), com orientações de apoio aos educadores.

Salienta-se que o retorno das atividades escolares presenciais no Brasil 
ocorreu de forma morosa e não houve, por parte do governo federal, orientações 
e contribuições que pudessem auxiliar os professores no período pandêmico e na 
educação remota. Destaca-se, nesse sentido, que não somente a falta de orienta-
ções centrais foi problemática, mas, especialmente, o seu desencontro. 
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4  REFLEXÕES SOBRE A EDUCAÇÃO INFANTIL NO ENFRENTAMENTO À PANDEMIA

Durante o período pandêmico, foi preciso que as instituições escolares bus-
cassem meios para articular a educação infantil em um formato remoto. Para tanto, 
deveria ser responsabilidade dos governos apresentar leis que pudessem embasar 
as escolas e regulamentar a educação, mantendo o foco na promoção educativa e 
no pleno desenvolvimento e aprendizagem infantil. Contudo, observa-se que, no 
Brasil e em Portugal, houve modos díspares de conduzir esse processo. 

De acordo com Sarmento e Silva (2020), o governo português buscou 
elaborar estratégias para que os educadores de infância pudessem se comu-
nicar com as famílias, para verificar como estavam enfrentando o período 
inicial de isolamento: 

O primeiro contacto das educadoras com as famílias consistiu numa 
mensagem que tinha como prioridade saber como estavam e como 
tinha sido a primeira semana de isolamento social, como estavam a 
reagir as crianças, quais as principais necessidades que sentiam [...] 
(SARMENTO; SILVA, 2020, p. 1.215).

Além disso, o governo português verificou as necessidades de cada grupo 
familiar para que estes pudessem receber auxílios “[...] dois dias após o encer-
ramento da instituição, as famílias receberam uma comunicação [...] algumas 
indicações relativas aos apoios do governo e respetivos formulários que era 
necessário preencher [...]” (SARMENTO; SILVA, 2020, p. 1.213). Dessa forma, foi 
possível organizar meios de auxiliar as crianças e suas respectivas famílias, 
bem como oferecer aos educadores recursos para que planejassem as suas ati-
vidades e projetos condizentes com o período e com a realidade dos educandos. 
Em contrapartida, no Brasil, as orientações advieram por parte dos governos 
estaduais e municipais. 

Em Portugal, ainda, o governo buscou se adequar ao momento pandêmico, 
sugerindo que os espaços educativos fizessem o uso de recursos tecnológicos, 
para que pudessem manter o contato, mesmo que virtual, com os estudantes e, 
também, “[...] acolher as crianças nesse momento, garantir um contato, ainda que 
mínimo, com seus pares, possibilitar novas experiências positivas e fornecer apoio 
e orientação para pais e responsáveis.” (OURIQUE; LAGE; BUENO, 2020, p. 24).  

Sendo assim, foi possível que educadores e crianças interagissem e que 
estas, junto de suas famílias, pudessem ter um atendimento individualizado. 
Em outros momentos, os educadores organizavam encontros virtuais, para que 
as crianças pudessem interagir com seus pares, buscando diminuir os efeitos 
do isolamento social.  Nesse sentido, Silveira (2021, p. 4) aponta o que segue:

No que tange especificamente às possibilidades de trabalho remoto 
na educação infantil, a ruptura representada pela substituição de 
uma prática docente que envolvia o toque, o cuidado, as interações, 
a presença e a disponibilidade corporal, por outra que se constituía 
na produção de propostas audiovisuais online e socialização para 
as famílias por meio de ferramentas que até o momento não faziam 
parte, ou ocupavam pouco espaço, do seu fazer pedagógico em seus 
grupos de atuação. 
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O trabalho remoto na educação infantil não se efetiva, pois não há apoio 
das famílias, já que elas são os principais parceiros pedagógicos na realização 
das atividades das crianças. Castro, Vasconcelos e Alves (2020, p. 4) afirmam 
que a educação infantil “[...] necessita de uma participação ativa das famílias, 
visto que as crianças necessitam de um mediador no processo [...]”, destacan-
do-se que, em contexto pandêmico, é preciso que os laços entre família e escola 
sejam fortificados: “[...] nesse momento de pandemia, fica ainda mais evidente 
a necessidade de um relacionamento amigável, solidário e respeitoso, a fim de 
estreitar o contato e estabelecer um vínculo mais efetivo.” (MARTINS; CRUZ, 
2021, p. 148).

Ressalta-se que os espaços educativos infantis tiveram que buscar uma apro-
ximação ainda maior com as famílias nesse período pandêmico, de forma que 
pudessem fortificar os vínculos já estabelecidos, porquanto a educação não de-
pende somente dos educadores, é necessário que toda a comunidade escolar a 
apoie: “[...] a educação é um dos nós da grande teia que é a sociedade.” (COELHO; 
ORZECHOWSKI, 2011, p. 16.326).

Conforme os contributos para o apoio e acompanhamento a distância na 
Educação Pré-Escolar (PORTUGAL, 2021c, p. 2), é importante “[...] o/a educador/a 
manter contacto regular com as crianças e suas famílias e apoiar a aprendizagem 
e o desenvolvimento das crianças neste período [...]”, destacando-se que é preciso 
que os educadores da educação infantil medeiem o desenvolvimento e a aprendi-
zagem da criança através do lúdico e do imaginário, devendo ser o foco das ativi-
dades o brincar. Melo (2015, p. 62) destaca, nesse sentido, que “[...] o brincar deve 
ser considerado como um dos eixos norteadores da prática pedagógica dos pro-
fessores, já que se trata de uma importante ferramenta que, quando bem utili-
zada, pode colaborar efetivamente para a formação integral da criança.”

Cabe considerar, contudo, que a educação infantil é diferente dos outros 
níveis de ensino, visto que, nela, é essencial o contato físico para o desenvolvi-
mento das crianças, uma vez que “[...] o desenvolvimento motor, social, emo-
cional, cognitivo e linguístico da criança é um pro cesso que decorre da interação 
entre a maturação biológica e as experiências proporciona das pelo meio físico e 
social.” (PORTUGAL, 2016, p. 8). Assim sendo, a educação infantil “[...] não admite 
Educação e Distância, por isto a construção educativa do momento esteve bem 
longe do que se conhece nas instituições e da modalidade educativa a distância, 
ocorreu uma flexibilização do fazer pedagógico [...]” (CASTRO; VASCONCELOS; 
ALVES, 2020, p. 3), em que os espaços escolares infantis buscaram o “[...] rein-
ventar de práticas alinhando as possibilidades do momento, as concepções e 
marcos legais vigentes, as necessidades das crianças e suas famílias e o uso das 
tecnologias” (CASTRO; VASCONCELOS; ALVES, 2020, p. 3).

Evidencia-se que muitos educadores deram conta de inúmeras atividades, 
buscaram manter os vínculos com as crianças, mesmo que de forma virtual, além 
de fortificarem a parceria com as famílias e, ainda, atendendo às crianças e a seus 
familiares em horários diversos (SARMENTO; SILVA, 2020). Dessa forma, a edu-
cação continuou ocorrendo, longe do ideal, mas próximo do possível para um 
período pandêmico. No caso brasileiro, os educadores procuraram, por muitas 
vezes, suprir a falta de orientação por parte do governo federal, buscando meios 

de reduzir o distanciamento entre escola, crianças e familiares. 



19

Elenise Marks, Dinora Tereza Zucchetti, Maria Antónia Belchior Ferreira Barreto, Luís Miguel Gonçalves de Oliveira

Educação em Debate, Fortaleza,  ano 44, nº 88  - maio/ago. 2022

5  ALGUMAS CONSIDERAÇÕES À GUISA DE ENCERRAMENTO

É importante ressaltar que, embora se esteja diante de um ensaio acadêmico 
que pretende estabelecer um comparativo do ponto de vista de dois países di-
versos, Brasil e Portugal, o mais próximo que se chegou foi a constatação das 
orientações, por parte dos governos nacionais, para fazer funcionar um sistema 
educacional. Sem pretender ser conclusivo, mas buscando a aprendizagem que é 
possível pela experiência, pode-se afirmar que, no caso brasileiro, não houve, 
necessariamente, escassez de diretrizes e legislações que normatizassem a edu-
cação escolar no período pandêmico, embora tenha ocorrido de forma morosa ou, 
ainda, emaranhada.  

Em tempo de normalidade, as legislações são o baluarte das políticas pú-
blicas, de forma que representam as ações do governo e sua institucionalização, 
no sentido de concretizar aquilo que é de direito do cidadão, ou seja, não se faz 
política pública sem legislação. No entanto, diante de um cenário pandêmico, foi 
preciso que se estabelecessem legislações condizentes com o período e que pu-
dessem embasar o fazer pedagógico.

Talvez seja o caso de que as orientações brasileiras reforçassem a necessi-
dade da educação remota, sem que se soubesse em que medida as famílias ti-
nham, de fato, suporte tecnológico para as aulas remotas. Na prática, muitos 
alunos não tinham acesso aos recursos que o ensino remoto exige e, com frequ-
ência, os docentes, que buscavam suprir essa demanda, fizeram campanhas para 
arrecadar recursos tecnológicos e distribuir às crianças. 

Outra questão é quanto ao uso das tecnologias na educação infantil, que 
deve ser sempre supervisionado por um adulto, visto que o uso excessivo das 
telas pode ser prejudicial para o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças. 
Ademais, muitas delas utilizavam meios tecnológicos pertencentes aos seus pais, 
de modo que o acesso para essa faixa etária estava limitado a certos horários. 
Ainda, em muitas situações, os pais não dispunham de tempo para auxiliar seus 
filhos, pois, para além das atividades escolares, demandavam suas atividades lab-
orais. Apesar de todos os percalços, salienta-se que, no período pandêmico, o uso 
dos recursos tecnológicos se acentuou e foi essencial para manter a interação 
entre crianças e educadores. 

É relevante salientar que, no caso português, a matrícula na educação pré-es-
colar não é obrigatória – embora tenha uma taxa de cobertura de mais de 95% –, de 
modo que se poderá considerar que as legislações aqui referidas eram dirigidas 
àquelas que estavam devidamente matriculadas no sistema educativo oficial, ou 
seja, quase à totalidade de crianças até seis anos de idade. Também é impotante 
ressaltar que as instituições particulares de solidariedade social e muitas pri-
vadas, apesar de terem autonomia curricular, acabaram por se reger pela legis-
lação vigente durante os diversos momentos da pandemia e aproveitar os recursos 
disponibilizados pelo governo português.

No Brasil, o mais paradoxal de tudo é que não houve orientações em nível 
federal que rapidamente propusessem uma regulação de como seria o período de 
afastamento das crianças das escolas, mesmo que seja obrigatória a matrícula e a 
frequência escolar das crianças brasileiras a partir dos 4 anos de idade. Estados e 
municípios, no aguardo de orientações nacionais, acabaram por levar um certo 
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tempo para se posicionar objetivamente quanto ao modo como iriam funcionar as 
escolas de educação infantil. Foram os municípios, por meio dos seus Conselhos 
Municipais de Educação e das Secretarias de Educação, que mobilizaram esforços 
para orientar uma aproximação entre família e escola, bem como o processo de 
adaptação ao ensino remoto. Dessa forma, as escolas brasileiras tiveram um aporte 
por parte das legislações estaduais e municipais, que, por vezes, buscaram suprir 
a demanda de orientações que não advinham do governo federal. Somente para 
exemplificar, ainda no início da pandemia, estados e municípios precisaram re-
correr a instâncias jurídicas superiores para reafirmar os princípios da razoabili-
dade e proporcionalidade. Em questão, estavam as regras de isolamento social, 
mediante a dificuldade do governo federal em orientar procedimentos adequados 
e em alinhamento com os organismos internacionais da saúde para o conjunto da 
população nacional.

É sabido que muito tempo foi gasto com atividades de formação de profes-
sores e educadores e que o tempo de aproximação com as famílias, na maioria das 
escolas, quase não aconteceu. Não raro, no caso brasileiro, foram os serviços de 
fortalecimento de vínculos do campo da assistência social que serviram de ponte 
entre as famílias e as escolas, uma vez que os espaços permaneceram fechados e 
os professores, em atividades de home office. 

Mesmo que, em nível nacional, as Diretrizes Nacionais orientadoras para as 
instituições de ensino a serem adotadas durante o período pandêmico tenham 
sido legisladas através da Resolução CNE/CP n.º 2/2020, de 10 de dezembro de 
2020 (BRASIL, 2020d), já se estava em período de finalização de ano letivo. Num 
país de dimensão continental, de diversidades de toda a ordem, de desigualdades 
sociais em territórios comuns, no âmbito dos macro e microterritórios, viu-se, 
ainda, o sistema educacional ser fragilizado, não somente pela ausência de orien-
tações, mas pela falta de transparência de acesso a informações diversas de inte-
resse público. Nunca, como agora, os sites do governo do Brasil, a exemplo do 
Ministério da Educação, tiveram tantos problemas de acessibilidade, indisponibi-
lidade, além de desatualização de informações. Ressalta-se, nesse sentido, que, 
por vezes, para que se pudesse acessar informações precisas, a pesquisa sobre as 
legislações brasileiras, necessárias ao estudo em questão, embasou-se em perió-
dicos localizados em sítios eletrônicos de notícias locais. 

Cabe referir que, em Portugal, houve uma organização ágil e precisa, com 
documentos que celeremente foram estabelecidos para que os espaços escolares 
pudessem embasar a educação no molde remoto, ofertando apoio aos educadores 
e auxílio na elaboração das aulas nesse modelo. Destaca-se, também, que o go-
verno português esteve sempre à frente das legislações e orientações para o pe-
ríodo pandêmico, de forma ágil, como foi o caso do Decreto do Presidente da 
República n.º 10-A/2020 (PORTUGAL, 2020a), de 13 de março de 2020, que foi 
formulado para que os espaços escolares pudessem, em pouco tempo, embasar a 
necessidade de um ensino remoto. Além disso, as Orientações de Reabertura da 
Educação Pré-Escolar (PORTUGAL, 2020d) trouxeram contribuições para que as 
escolas pudessem amparar o ensino remoto, que foi novamente necessário adotar 
no ano de 2021, através do Contributos para o apoio e acompanhamento a dis-
tância na Educação Pré-Escolar (PORTUGAL, 2021c). Dessa forma, o governo por-
tuguês apresentou o devido embasamento para que as escolas pudessem pautar o 
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processo educativo remoto e, sucessivamente, os educadores organizassem pla-
nejamentos de aula condizentes com o período. 

Destaca-se, outrossim, que, no Brasil, a ausência de orientações em nível 
nacional foi responsável por decisões que, muitas vezes, retardaram ainda mais o 
retorno às aulas presenciais. Ressalta-se que, no estado do Rio Grande do Sul, por 
exemplo, as aulas presenciais retornaram apenas no mês de maio de 2021, de 
forma escalonada, através do Decreto n.º 55.882, de 15 de maio de 2021 (RIO 
GRANDE DO SUL, 2021b), que passou a considerar os espaços escolares como ati-
vidade essencial, mesmo que tardiamente. São Leopoldo (RS), cidade onde se rea-
liza a pesquisa de mestrado, é uma prova disso. O retorno presencial às escolas 
ocorreu somente no mês de agosto de 2021, após os docentes receberem a apli-
cação da segunda dose da vacina, como consta no Decreto n.º 9.917, de 11 de 
agosto de 2021 (SÃO LEOPOLDO, 2021).   

Convém ressaltar que o cenário educacional sofreu mudanças de forma ace-
lerada, trazendo dúvidas, incertezas e receios aos educadores, crianças e fami-
liares, sendo preciso uma adaptação no cotidiano de todos os atores pedagógicos. 
Para tanto, fazia-se necessário um suporte legislativo, para além do formativo. 
Com isso, a educação na modalidade remota reforçou a fragilidade no campo le-
gislativo educacional brasileiro, contrastando com a educação portuguesa, que 
esteve sempre à frente. No caso brasileiro, pesa, ainda, e sobremaneira, a necessi-
dade de se resolverem os meios e as formas de se proporcionar uma educação aos 
piores situados socialmente, de modo que a falta de acesso passou a ser mais um 
indicativo de desigualdade social.  

Por fim, cabe destacar que a educação infantil é uma etapa em que se faz 
essencial o cuidado e a presença, no seu sentido mais ontológico, para que as 
crianças, como sujeitos em situação peculiar de desenvolvimento, nasçam para o 
mundo social. Mesmo mediante premissas tão humanas, demanda-se cuidado e 
presença no sentido político, o que se faz por meio de normativas, legislações, 
decretos e resoluções, prerrogativas de governos e políticas de Estado. 
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